
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FABIANO FERRAZ

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação à Presidente da Autarquia de Manutenção
e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para providenciar, por meio dos
Órgãos  competentes,  a  erradicação/substituição da árvore  localizada na Rua Governador
Lopo Garro, em frente ao imóvel de nº 288, Engenho do Meio, Recife-PE. 

Dê-se ciência da aprovação desta Proposição ao Sr.  Edmilson Silva.  Telefone: (81) 9
9146-0727.

JUSTIFICATIVA

Árvores  são  seres  vivos  importantes  em qualquer ambiente  urbano.  Elas  oferecem
sombra, ajudam a melhorar a permeabilidade do solo e a umidade do ar, também reduzem o
calor,  a  poluição  dos  ventos  e  “sequestram”  gás  carbônico.  No  entanto,  quando  mal
plantadas,  muitas  vezes  podem  trazer  sérios  problemas  para  a  pavimentação  das  ruas,
quebrando o concreto e as tubulações subterrâneas, o que atrapalha a acessibilidade nas
calçadas e compromete, às vezes, até o funcionamento de portões de residências. 

O desafio maior é quando árvores centenárias impedem a passagem de pedestres e
cadeirantes. Esse problema é comum principalmente nas grandes cidades e, infelizmente, é
herança de alguns equívocos do passado. Hoje, os manuais de arborização sugerem o plantio
de espécies com raízes profundas, justamente para evitar os danos a calçadas e tubulações.

Sendo assim, a população solicita a erradicação e substituição da árvore, localizada no
endereço  acima,  por  outra  espécie  que  não  prejudique  a  mobilidade  dos  que  por  ali
transitam, pois inúmeros incidentes já ocorreram devido aos rachões no passeio público e
também por causa do contato dos galhos com a fiação elétrica. 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
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APROVADO
21ª Sessão Ordinária - 18/04/2022
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FABIANO FERRAZ

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 5 de Abril de 2022.

FABIANO FERRAZ
Vereador - Avante 
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ANEXO
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